
LEI MUNICIPAL Nº 2439
Altera a tabela de arrecadaçπo do imposto s/serviço 
de qualquer natureza e insere novas incidências na 
tabela da taxa de licença constantes das Leis 
Municipais nºs 1944/66 e 2304/70.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO. 
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - É alterado o sistema de cobrança do imposto sobre 

serviços  de  qualquer  natureza,  de  movimento  bruto  para  %  do 
salário mínimo nos seguintes itens da tabela;

45.0 - Modista ....................................... 20%
45.1 - Alfaiates ..................................... 30%
46.0 - Lavandeiras ................................... 30%
46.1 - Tinturarias ................................... 15%
Art.  2º  -  É  estabelecido  ainda  a  cobrança  da  taxa  de 

licença  nπo  previstas  no  código  tributário  municipal  das 
atividades industriais comerciais e de prestaçπo de serviços das 
seguintes;

Agente de títulos e valores ........................... 50%
Banco de sangue do finalidade lucrativa ............... 10%
Comercio de postes .................................... 10%
comercio de sucatas.................................... 10%
Fabricas de telas...................................... 10%
Fabricas de rações .................................... 10% 
Lavagem de automóveis .................................  5%
Pedreiro .............................................. 10%
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
1971.

a)LORENO A. GRAEFF
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO S. DA ROCHA

Secretário
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